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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO n.' I I 6302812018

pnscÃo elurnôN¡co n.' t9l2018

CONTRATO n." 01712018

Termo de Contrato celebrado entre O ESTADO DE

sÃo PAULO, por meio da SECRETARIA DA JUSTIçA

E DE DEFESA DA CIDADANIA e GODOY 8¿ ARAUJO

SEGURANçA PATRIMONIAI EIREI¡-ME, tendo por

objeto a prestação de serviços de Vigilância e

Segurança Patrimonial.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DA JUSTIçA E DE DEFESA DA

CIDADAN|A, inscrita no CNPJ sob no 46.381 .000/0017-47, doravante designado(a)

'CONTRATANTE', neste ato representada(o) pela Senhora ILDA NASCIMENTO DA SILVA,

RG no 8.589.246-4 e CPF no 006.765.848-29, no uso da competência conferida pelo Decreto-

Lei Estadual no 233, de 28 de abril de 1970, e GODOY E¿ARAUJO SEGURANçA PATRIMONIAL

EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob no 17.216.739/000f -38, com sede Rua Dr. Sylvio Colombo, no

259 - Cidade Jardim, 5ão José do Rio Preto - São Paulo, a seguir denominada "CONTRATADA",

neste ato representada pelo Senhor FÁB|O FAVARO, portador do RG no 28.575.796-9 e CPF no

268.284.718-81, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe,

celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposiçöes previstas na Lei

Federal no 10.520/2002, no Decreto Estadual n" 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à

Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
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disposiçöes da Lei Federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47.297/2002, do regulamento

anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam

e aceitam:

CLÁUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de vigilância e segurança

patrimonial, com a efetiva cobertura dos postos designados, na Cláusula Sétima deste,

conforme detalhamento e especificaçöes técnicas constantes do Termo de Referência, da

proposta da CONTMTADA e demais documentos constantes do processo administrativo em

epígrafe.

PARÁCRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade

requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

cL¡usuLR seeunpR- oRs coNo¡çórs or ¡x¡cuçÃo pos senvlços

A execução dos serviços deverá ter início em 2111112018, nos locais indicados na Cláusula

Sétima e no Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas

decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especialas atinentes a seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
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cuusuu r¡RcgnR - on vlcÊr.¡cn e oes pnonRocnçö¡s

O contrato terá vigência de 30 (trinta) mesês, a contar da data estabelecida para início dos

serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferioret a

critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condiçöes

permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde gue o

faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 lnovental dias

antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogaçöes do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de

aditamento ao contrato, respeitadas as condiçöes prescritas na Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigêncía contratual por conveniência da CONTRATANTE não

gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARACRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-

se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser

realizada à época do aditamento pretendido.
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pnnÁcnnro sExro

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebraçåo do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência

de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as

respectivas despesas.

PARAGRAFO SETIMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta

Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

cl¡4usul-R ouentA - oRs ogRlceçöes g ons RrsporusRgtuoRoes oR cor.ltRArRoa

À COT1RnTADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constituiAnexo

I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos

diplomas federal e estadual sobre licitaçöes, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

ll- designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da

regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com

o CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção

individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no

preåmbulo deste termo;

V - dar ciência imedíata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar

na execução dos serviços;
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Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

prontamente as reclamaçöes sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tríbutários,

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de ínfraçöes de qualquer natureza praticadas por seus

empregados durante a execução dos serviços, ainda gue no recinto da sede do CONTRATANTE;

Xll - apresentaç quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos

salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e

Convençöes Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à

segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informaçÕes existentes ou geradas

durante a execução dos serviços;

XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que

venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a

execução do objeto contratual;

>o/il -

pelo respectivo funcionårio alocado lcobertura com almocistal. conforme orientacäo

Cadterc Volume 1.
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pnnÁcnnro PRIMEIRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais

subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.846/2013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção

e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacionâl ou estrangeira, abstendo-se

de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitaçöes e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tiPo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;
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Ð obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçöes ou

prorrogaçöes de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no åmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigaçöes previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula

Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e,

também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei

Federal no 12.846/2013 e o Decreto Estadual no 60.106/2Q14.

crÁusutA QUTNTA - pAS OBRTGAçöES E pAS RESPONSABIUDADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento

da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informaçöes necessários à execução do objeto

do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data

de início de sua execução.
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V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na

execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

c¡-nusuu sexrA - oR HscRLznçÃo oos srnv¡ços

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do

contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive

quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica

necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do

CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,

não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçöes previstas neste contrato e

no Anexo I do Edital.

cr¡usur.R sÉnrtan - oos pnrços r oo n¡R¡usre

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo valor total

estimado de R$ 2.265.983,83 (dois milhões duzentos e sessenta e çinco mil, novecentos e

oitenta e três reais e oitenta e três centavos), mediante os seguintes valores unitários¡
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VALOR TOTAL PARA 30 MESDS

pnnÁcRnro PR¡MEIRo

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remuneraçöes, despesas financeiras

e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste contrato, inclusive gastos com

transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferenciado por incorrer em alguma das vedaçöes previstas na Lei Complementar Federal no

123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigaçöes avençadas perante a Administração,

tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.
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Descrição
No de

Postos
(1)

Dias
Trabalhados

Q)

Preço
Unitário -

Posto/Dia $
(3)

Valor Mensal
pc

(4) = (1x2x3)

Posto 12 h diárias - noturno ? a domingo -

CIC Francisco Morato
t 913,0 R$ 3t6,3r RS 288.791,03

Posto 12 h diárias - noturno ? a domingo -

CIC Sul
1 913,0 R$ 316,31 RS 288.791,03

Posto 12 h diárias - noturno ? a domingo -

CIC Leste
1 913,0 R$ 316,31 R$ 288.791,03

Posto 12 h diárias - noturno 2'a domingo -

CIC Guarulhos
1 913,0 R$ 316,31 R$ 288.791,03

Posto 12 h diárias - nohrno ? a domingo -

CIC Feitiço da Vila
I 913,0 R$ 316,31 Rs 288.791,03

Posto 12 h dlárias - noturno 2u a domingo -

CIC Campinas
1 913,0 R$ 316,3t R$ 288.791,03

Posto 12 h diárias - noturno 2u a domingo -

CIC F ercaz de Vasconcelos
I 913,0 R$ 316,31 R$ 288.791,03

Posto 12 h diórbs - diurno 2" a domingo -
CIC Leste

I 913,0 RS 267:t4 R$144.446,62

R$ 2.265.983,83
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pRRÁeRaço reRcu¡Ro

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da

seguinte fórmula paramétrica:

^=*[[ ffi ')]

Onde:

o R = parcela de reajuste;

o Po = preço iniciol do controto no mês de referëncia dos preços ou preço do contrato no mês de oplicoção

do último reajuste;

o tPC/tPCo = variação do tPC FIPE - Índice de Preço ao Consumídor, ocorrida entre o mês de referência de

preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de oplicaçõo do reajuste,

PARÁGRAFO OUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de janeiro/2O18,

que será considerado como o mês de referência dos preços.

CLAUSU¡.A OTTAVA -DOS RECURSOS ORçAMENTÁilOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário 001-001001, de classificação funcional programática 14.422.1730.4151.000 e

categoria econômica 3.3.90.37.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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clÁusuu non¡R - ons nnrolçörs oos srnvlços co¡¡rRnrnoos

Após o término de cada período mensal, a CONTRATANTE elaborará relatório contendo os

quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.

PARÁGRAFO PRIME¡RO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes

procedimentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a

CONTRATANTE entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos

tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte

forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada

um dos postos, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da

pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no

Anexo Vll do Edital que deu base ao certame licitatório.

c) O fiscal do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade

dos Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho da

CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual de liberação da fatura

correspondente àquele mês.

d) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade

dos Seruiços pelo fiscal do contrato.

e) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sançöes

à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATA atestará a medição

mensal, no prazo de 0l ( três ) dias úteis contados do recebimento do Relatório e da
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Avaliação de Execução dos Serviços de Recepção, emitindo a correspondente nota fiscal/fatura,

a ser apresentada.

c¡.rusuu oÉc¡n¡a - oos pAcRrr¡r¡¡ros

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota

fiscal/fatura ao Fiscal do Contrato, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da

CONTRATADA no Banco do Brasil S/4, conta no 108012-1, Agência no 1510-5, de acordo com

as seguintes condiçöes:

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura

apresentad a para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5o/o (meio por cento) ao mês,

calculados pro rota temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades

Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada

pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela
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CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 80 da Lei Estadual no

12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou

que se refira a retençöes não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em

consonância com o artigo 30 e demais disposiçöes da Lei Complementar Federal no 116/2003,

e respeitando as seguintes determinaçöes:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,

sobre a eventual necessidade de retençäo do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador

dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA

no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO

PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.

Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos seruiços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do

ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e

13
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deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de

cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente

anterior. devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do

vencimento do prazo legalpara o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar

o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalentg a CONTMTADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao Fundo

de Garantía por Tempo de Serviço - FGTS por meio das Guias de recolhimento do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e lnformaçöes à Previdência Social - GFIP.

| - As comprovaçöes relativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao

período de execução e por tomador de serviço, são as seguintes:

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo "Conectividade Social";

b) Guía de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a autenticação

mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante

emitido quando o recolhimento for efetuado pela interne!

c) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;

d) Relação de Tomadores/Obras - RET;

ll - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de

cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderão

ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente

anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento

do prazo legal para recolhimento.

lll - A não apresentação dessas comprovaçöes assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar

o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.
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PARAGRAFo sÉnrt¡o

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.212/1991 e da lnstrução Normativa MPS/RFB no

971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 1 1% (onze

por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente,

obrigando-se a recolher a importância retida, em nome da CONTMTADA, até o dia 20 (vinte)

do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver

expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anteríor.

| - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a

CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENçAO PARA A

SEGURIDADE SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de

fornecimento incorrídos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição,

nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento

de cobrança.

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do

CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do

documento de cobranç4, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA..

ll - O CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica para cada

estabelecimento da CONTRATADA. Na hípótese de emissão, no mesmo mês, de mais de um

documento de cobrança pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de

consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma Única Guia por estabelecimento.

lll - Quando da apresentaçäo do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar e

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,

identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando

respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

. nome dos segurados;

. cargo ou função;
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. remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das

contri bu ições previdenciárias;

. descontos legais;

. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;

. totalização por rubrica e geral;

. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por

CONTRATANTE, com as seguintes informaçöes:

r nome e CNPJ do CONTRATANTE;

. data de emissão do documento de cobrança;

. número do documento de cobrança;

. valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança.

. totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documentos solicitados nas alíneas anteríores deverão ser entregues ao CONTRATANTE

na mesma oportunidade da nota físcal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente.

cuusur¡ pÉclun PR¡ME|RA - DA SUBCoNTRATAçÃo, c¡ssÃo ou TRANSFERÊNc¡A

DOS D|RE|TOS E OBRTGAçöES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto

deste ajuste.

t6
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clÁusun oÉc¡rt¡n s¡cuxon - on tlr¡RlçÃo on ouÆ{iloeo¡ oo os¡Ero

CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTMTANTE, até o

limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo

ao presente instrumento, respeitadas as disposiçöes da Lei Federal no 8.666/1993.

cnusu¡.n oÉcruR r¡nce¡n¡ - oR nrsclsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos

nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

cnusuu oÉclun ounRre - ons sRttçÖ¡s pnnR o cnso o¡ lrueo¡nnpurrl¡r.¡ro

A CONTRATADA ficará ímpedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do

Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos

no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17 dejulho de 2002, sem prejuÍzo da responsabilidade

civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no Anexo lV do Edítal indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício

I
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de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sístema Eletrônico de

Aplicação e Registro de Sançöes Administrativas e-Sançöes", t'ìo endereço

www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

- CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.brlceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sançöes são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às

multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,

quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

corrupção, durante a licitaçäo ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração

de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.846/ 2013 e

do Decreto Estadual no 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas

previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no

10.s20/2002.

cuusur¡ oÉclrt¡n oulnrn - on enmrune oe ¡x¡cuçÃo conrR¡ruRl

Para fiel cumprimento de todas as obrigaçöes contratuais assumidas, a CONTRATADA prestou

garantia sob a modalidade Seguro Garantia, no valor de R$ 113.299,19 (cento e treze mil

duzentos e noventa e nove reais e dezenove centavos), conespondente a 5% (cinco por cento)

do valor total da contratação, em conformidade com o disposto no artigo da Lei Federal no

8.666/1993.

l8
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cráusun oÉqrtnn sexrR - o¡sposKÕ¡s plltRls

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissÕes deste contrato as disposiçöes normativas indicadas no preâmbulo

deste Termo de Contrato e demais disposiçöes regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em (03)

vías de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vaí por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença

das testemunhas abaixo identificadas.

5ão Paulo,09 de Novembro de 2018

\

TESTEMUNHAS:

CIDADANIA
CONTRATANTE

Assistente Técnlco
de Coordenador

?"G. lò.r¡r.ûcq

A
DE ¡NTEGRAçÄO OA

çè*- {--rr-*,
FÁBþ FAvARo

DIRETOR

CONTRATADA

J
;øgraâ ffi¡a6"ffàvão
)iretora do Departamento

de NegÓctos

Ar
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTF¡CAçAO

CONTRATADO: GODOY E¿ ARAUJO SEGURANçA PATRIMONIAL EIREL|-ME
CONTRATO No: SJDC No 017/2018 - SPDOC No f t630281201s
OBJETO: Prestaçäo de Serviços de vigilância e segurança patrimonial armada
nas dependência dos ClCs desta Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania,

ADVOGADO (Sy No OAB:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo g0
da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) Qualquer alteraçäo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação ;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, 09 de Novembro de 2018
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Conceiçäo Aparecida Cardoso
Cargo: Assessor técnico de Coordenador
CPF: 039.735.188-74 RG: 13.138.009-6
Data de Nascimento: 061 121 1962
Endereço residencial completo: Rua São Jorge, no 604 São Caetano do Sul- SP
E-mail institucional: .gov.br
Telefone (s)
Assinatura:

12600 ¡-2766

Responsáveis que assinaram o aiuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: llda Nascimento da Silva
Cargo: Coordenadora de lntegraçäo da Cidadania
CPF: 006.765.848-29 RG: 8.589.2464
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Luiz dos Santos
Francoffatuapé - Säo Paulo CEP-03337-60
E-mail institucional: ildasilva@sp.gov.br
Telefone(s): comercial: (11) 3291-2600 R
Assinatura:

Pela CONTRATADA:
Nome: Fábio Favaro
Cargo: Diretor
CPF: no 268.284.718-81
Data de Nascimento:- 04/0911977

RG: no 28.575.796-9

Endereço residencial completo: Av. Praia do Restelo, no 291 apto. 51 Parque
Estoril- Säo José do Rio Preto - Säo Paulo - CEP 15085-200
E-mail institucional: godoy.seguranca@outlook.com e fabio@eodoyaraujo.com.br
Telefone(s): Comercial: (17) 3353.8006 e Celular: (17) 9.9728.0211
Assinatura: €2..^= (l]., - ^

Advogado:
(*) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço
eletrônico.

1,284, apto 41 Bo {nália


